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ESTADO DE GOIÁS 

JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

NO nat Goiânia, 

PORTARIA Hº57/82. 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador / 

JOÃO CANEDO MACHADO, Presidente desta / 

Côrte de Justiça Eleitoral de Goids,no / 

uso de suse atribuições legais e, tendo 

em vista o que decidiu o Egrégio Tribunal, 

em sua sessão de 15/04/82, 

RESOLTES 

Nomear MIGUEL CÂNDIDO DA SILVA,para exer. 

cer as funções de Freparador Eleitoral do distrito de 

MONTES CLAHOQS DE GuIÁS, pertencente à 1208 Zona, sediada / 

em Israelandia-Go. 

Cumpra-se é Anote-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regig 
nal Eleitoral de Goiás, em Goiânia, sos 27 dias de ABRIL 

de 1.982. 

  

   

Es. JOÃO CANEDO MACHADO » 
Fresidente do Tribufel Regional Eleitoral 

de Goide. 

 


